Considerando:
- Resolução Sehab 13/2014, Anexo 01, em que o candidato não comprovou os critérios de elegibilidade declarados no cadastro Nossa Casa;
- Quando da realização do cadastro Nossa Casa, em 06/07/2013, o sr. Marcos declarou residir na rua: Eclarir Castilho e Silva nº 461 -  Parque Esmeralda – na condição de aluguel;
- O contrato de locação apresentado, juntamente com o recurso interposto, tem como locatário o sr. Fabiano Dias de Moraes (cunhado do sr. Marcos), o endereço de locação a rua: Salvador Stefanelli nº 320 – Jardim Zulmira e o prazo de locação de 03/09/2010 até 03/09/2011
Dá-se o parecer de INDEFERIMENTO ao recurso interposto pelo sr. MARCOS ROBERTO VICENTE (CPF: 182.354.978-08).

























Considerando:
1) Resolução Sehab 07/2014, de 02/04/2015, em seu Anexo 01, no qual a candidata foi convocada para sorteio de escolha dos apartamentos do Residencial “Bem Viver” realizado em 11/04/2015;
2) Resolução Sehab 10/2014, de 17/04/2015, em seu Anexo 01, na qual a candidata foi:
 a) informada do seu não comparecimento no sorteio de escolha dos apartamentos do Residencial Bem Viver realizado no dia 11/04/2015;
b) novamente convocada para sorteio de escolha dos apartamentos do Residencial “Bem Viver” no dia 22/04/2015;
c) informada, no artigo 4º, que o não comparecimento no sorteio do dia 22/04/2015 ocasiona exclusão processo de atendimento no Programa Habitacional “Bem Viver”;
3) Resolução Sehab 12/2014, de 24/04/2015, em seu Anexo 01,  na qual a candidata foi informada do seu não comparecimento no sorteio de escolha dos apartamentos do Residencial Bem Viver no dia 22/04/2015;
4) Ampla divulgação pela mídia – jornal, rádio e tv -  sobre o sorteio de escolha;
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